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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 140/2014 – DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE DADOS REFERENTES ÀS UNIDADES ESCOLARES GERIDAS PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS
AUTORIA: VEREADOR FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

O Anteprojeto de Lei nº 140/2014, de autoria do Vereador Fabricio Augusto Carvalho do Nascimento, que DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE DADOS REFERENTES ÀS UNIDADES ESCOLARES GERIDAS PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 140/2014

AUTORIA: VEREADOR FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE DADOS REFERENTES ÀS UNIDADES ESCOLARES GERIDAS PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS



Art. 1° Os dados referentes às unidades escolares da rede pública municipal deverão ser divulgados anualmente em cada unidade escolar.



Parágrafo único. Os dados referidos no caput deverão ser fixados em um local de livre e fácil acesso a toda população, sendo eles:




I – Infraestrutura, por unidade;




II - Recursos humanos, por unidade;




III – Investimentos realizados, por unidade;




IV - Quantidade de estudantes matriculados, por unidade.



Art. 2° Os dados referentes à infraestrutura deverão ser divulgados, quanto a sua existência, sendo:




I - Laboratório de informática;




II - Laboratório de ciências;




III - Quadra de esportes ou espaço recreativo;




IV - Biblioteca;




V – Mobiliário de sala de aula, setores administrativos e refeitório;




VI - Acessibilidade física.



Art. 3º Os dados referentes aos recursos humanos de cada unidade de ensino deverão ser divulgados por:




I - Número de professores necessários por disciplina;




II - Número de professores em efetivo exercício em sala de aula por disciplina;




III - Número de funcionários necessários nas áreas administrativas, apoio escolar e serviços gerais;




IV - Número de funcionários existentes nas áreas administrativas, apoio escolar e serviços gerais, em efetivo exercício.




Art. 4º Os dados referentes ao investimento deverão ser divulgados, distinguindo-os, em moeda corrente, valor total investido, motivo de sua aplicação e o tipo de aplicação realizada.



Art. 5º Nos dados referentes à quantidade dos estudantes matriculados no estabelecimento público de ensino deverão ser divulgados o número total de estudantes e a quantidade por série/ano.



Art. 6º Os dados dispostos na presente lei serão encaminhados à Câmara Municipal, na forma de relatório.



Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 14 de novembro de 2014.
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